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Estado de Mato Grosso

Ofício n" I .1421202 1 -GP/PMC

A Sua Excelência o Senhor

VER. DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osorio

Cáceres - MT - CEP 182t0-056

Ref: Protoçolo 4.469120211^ de 1810212021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Cáceres - MT, 27 de ag

l.§rrueqNÁsE§sÁo

-oq !-p ret

CAI/IARA ÍViUNICIPAL t]E Cê.CERES

u.m }Lr lO--rzct-A--
sobno 319À

Senhor Presidente:

submetemos à apreciação dessa Egregra corte o Projeto de Lei

Complementar no 009, de23 de agosto de202L que Altera os artigos 2o' 4o' 5o' 9o'

28, 36 e 39 da Lei Complementar no 47 de 29/09/2003, que dispõe sobre o Plano

de carreira dos profissionais da Educação de cáceres e altera o Anexo VIII, da

Lei complementar no 48, de 05/09/2003 dá outras providências, açompanhado de

respectiva Mensagem, em anexo.

PelaimportànçiadoProjetodeLeiemanálise,esperamoscontarcom

o apoio dessa Casa de Leis, ao tempo que solicitamos a Vossa Excelência e demais

vereadores que deliberem e aprovem-no, nos termos do Regimento Interno dessa

Casa, após os trâmites de Praxe.

Ao ensejo, reafirmatnos oS votos de estima e considetaçáo, extensivo

aos seus nobres Pares.

ANTÔNIA E NE I}ERATO DIAS
de

ffit- op.*..,*l d. cáceres - coc - cEP 78.2i0-906

clrce rcs - MT - Brasil - PABX: (065) 3223"3223-1500 I 3223-404'l - tt:-r'i:]-1'Çrcll-i-Í't'lr]-i''il9lr 'bl- l':lllilil'
.yíÍlui t'ç i!Ç g lu-g*rr:qisg:l-t



Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofiçio n" 1.14212021-GPIPMC - fls.02

Mensagem relativa ao Proieto de Lei Complementar no 009.

de 23 de asosto de 202L.

Excelentíssimo Seúor Presidente da Câmara Municipal de Cáceres, Mato Grosso:

Senhores Vereadores:

Temos a honra de encamiúar à elevada deliberação dessa Nobre

CàmaraMunicipal, o incluso Projeto de Lei Complementar no 009, de 23 de agosto

de 2021, que Altera os artigos 2o, 4o, 5o, 9o, 28, 36 e 39 da Lei Complementar n'

47 de 29/09/2003, que dispõe sobre o Plano de Carreira dos profissionais da

Educação de Cáceres e altera o Anexo VIil, da Lei Complementar n" 48, de

0 5 /09/ 2 00 3 dá outras providências.

O presente Projeto de Lei Complementar (PLC) tem por finalidade

promover a regulamentação da Carreira de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

junto ao Plano de Carreira dos Profissionais da Educação de Cáceres.

Trata-se de matéria de iniciativa do Executivo Municipal. Contudo, é

oportuno constar que o assunto foi objeto da Indicação no 7912021, de autoria do

ilustre vereador, CezarePastorello Marques de Paiva - Solidariedade, encamiúado

através do Ofício no 11812021- SL/CMC.

À referida propositura, reservou-se detida análise das pastas afins,

especialmente no que compete à Secretaria Municipal de Educação e à

procuradoria Geral do Município, que resultaram em apropriadas adequações e

aprimoramento do texto, tanto do ponto de vista pedagógico quanto jurídico.

Registre-se que não se trata de matéria inédita, rtmaYez que a catreira

de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil é regulada pela Lei Complementar no 48,

de 05 de setembro de 2003, sendo enquadrado na carreira de Agente de

Desenvolvimento Municipal, de acordo com o Anexo V da Lei Complementar no

110, de 31 de janeiro de 2017, que dispõe do novo Lotacionograma da Prefeitura

Municipal de Cáceres-MT, e dá outras providências. Porlanto, o que se propõe, em

Av
Ciicct'es - MT -

R.^il, n" 119 - Centro Opelacional de Cáceres - COC - CEP 78'210-906
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Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

Ofício n" 1 . 1421202 1 -GP/PMC - fls. 03

síntese, é a mudança de seu instrumento legal, passando da Lei Complementar

4812003, alteradapela Lei Complementar no 11012017 (onde a carceira é prevista de

uma forma geral), paraLei Complementar 47, alterada pelo PLC no 00912021, onde

propõe-se a regulamentação da carreira de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil,

mediante a descrição de forma específica.

Para instrução do presente, visando subsidiar a análise dos nobres

vereadores, encamiúamos a seguinte documentaçáo, cópia anexa:

o Memorando n'07112021-SME da Secretaria Municipal de Educação;

o Parecer n' 19612021 - PGM /ADM, da Procuradoria Geral do Município.

Ao ensejo, externamos os votos de elevada estima e distinta

consideração.

ANTÔNIA EL NE LIBERATO DIAS
ta delCáceres

Av
Cáceres MT -

Brasil, nu 119 - Centro Operacional cle Cáceres COC - CEP 78'210-906
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PRocuRÂDoRIA GERAL oo uuNrcÍr'ro

PROIETO DE LEI COMPLEMENTAR N'OO9, DE 20 DE AGOSTO DE 2021

"Alteta os artigos 2o , 4o ,5' ,9o , 28, 36 e 39 da Lei
Complementar no 47 de 29/09/2003, que dispõe

sobre o Plano de Carreira dos profissionais da

Educação de Cáceres e dá outras providências. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO GROSSO: no uso das prerroga-

tivas que the são estabelecidas pelo aft.74, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a

Câmara Municipal de Cáceres-MT, aprovará e eu sancionarei a seguinte Lei:

Art. 1o O art.2o, da Lei Complementar no 47, de29 de setembro de2003, passa a vigorar acrescido

do inciso V, com a seguinte redação:

(..)

v - Auxiliar de Desenvolvimento Infantil: o titular da carreira com fun-

ção de auxiliar o trabalho do professor tegente, na Educação Infantil, que

exige formação mínima em nível médio'

(...)"

Art. 2o O art. 4o, da Lei Complemen tar no 47 , de 29 de setembro de 2003, passa a ser acrescido da

alínea "e" e com alteração no § 1o, passando a vigorar com a seguinte redação:

(.)
e) Auxiliar de Desenvolvimento Infanti[:em 05 (cinco)níveis representa-

ãos pelos números de I a V.
I - Habilitação em ensino médio completo;
II - Habilitação em ensino superior completo;
III - Habilitação em ensino superior completo com especialização na átea

de atuação ou correlata;
IV - Habilitação em ensino superior completo com mestrado na área na

área cle atuação ou correlatai
V - Habilitação em ensino superior com doutorado na área de atuação

ou correlata

§ 1" Cada nível dos cargos de Apoio Educacional, Agente Educacional e

Auxiliar de Desenvolvimento InÍantil, desdobram-se em 10 (dez) classes

de " A" a"l" qle constituem a linha horizontal de progressão.

(...)"

Art. 3' o art. 5o, da Lei Complement ar no 47 , de 29 de setembro de 2003, passa a v

da alínea " e" , corr. a seguinte redação:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO9 DE 23 DE AGOSTO DF, 202 1

Avenida Brasil n' t I 9 - CEP-78.200.000 Forre/FAX:(0 65) 3223-1939

Bairro Jardirn Celesto - Cáoeres - Mato Grosso'
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ESTADO DE N,IATO GROSSO

PREFEITT]IIA. M T]NICIPAL DE CÁCERES

PROCUR{DORIA GERAL DO N,IUNICÍPIO

"Art.So

(.)
e) Auxiliar de Desenvolvimento Infantil:
I - Auxiliar o professoÍ no processo de desenvolvimento da aprendiza-
gem dos alunos da Educação Infantil;

II - Auxiliar e apoiil durante as atividades pedagógicas e recÍeativas da

Educação InÍantil;

III - Auxiliar na higiene, alimentação, segurança, repouso, saúde e bem-

estaÍ das crianças;

IV - Auxiliar o professoÍ no pÍocesso de observação do desenvolvimento
da criança;

V - Auxiliar o professor na recepção e entÍega das crianças aos pais, em

conformidade com a jornada de trabalho, mantendo sempre um bom en-

tendimento entre a famflia e a escola;

vI - Auxiliar na organização, manutenção e higiene dos materiais e equi-

pamentos utilizados em sala de aula; 
.

VII - Auxiliâr sua turma de lotação e, em casos excepcionais, que se hze-

rem necessários, o auxílio em outras turmas e demais atividades compa-

tíveis com as atribuições do cargo."

Art. 4o O art.9", da Lei Complementar no 47, de29 de setembrq de 2003, passa a vigorar acrescido

do inciso "Y" , com a seguiÍrte redação:

(...)

V - Do Auxiliar de Desenvolvimento Infantil:

a) CertiÍicado ou Atestado de Conclusão, acompanhado do HistÓrico Es-

colar do Ensino Médio."

Art. 5 
o O inciso III, do aft. 28 da Lei Complemenlar no 47 , de 29 de setembro de 2003, passa a ter a

seguinte redação:
;' Art.zg........

.... .. ,. ,. .. .., ;. . .. .

(...)

iII - Agente Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e Apoio

Educacional: será de 40 (quarenta) horas semanais, sendo 0B (oito)horas

diárias com intervalo de 02 (duas) horas(...)"

Art. 6, O art. Z6,da Lei Complement ar n.47, de29 de seteábro dô 2003, passa a vigorar com a

seguinte redação:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' OO9 DE 23 DE AGOSTO DE 202 I

Averrida Brasil no I l9 - CEP-78.200 000 Fone/FAX:(065)3223-1939

Baüro Jardirn Celeste - Cáceres - Mato Grosso l
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

" Art.36. O piso salarial correspondente a cada ciasse e nível da estrutura
da carreira dos Profissionais da Educação Municipal obedecerá às tabelas
I, II, III, IV, V C VI.

§ 1" A composição salarial dos níveis dar-se-á com a aplicação dos seguin-
tes Írdices sobre o primeiro nível da classe A:

I - Para Apoio Educacional:
a) 1.3 para o nível2 da mesma classe

b) 1.7 para o nível3 da mesma classe.

c) 1.9 para o nível4 da mesma classe.

II - Para Agente Educacional e Auxiliar de Desenvolvimento Infantil:
a) L.4 para o nível 2 da mesma classe.

b) 1.6 para o nível 3 da mesma classe.

c) 1.8 para o nível 4 da mesma classe.

d) 2.0 para o nível5 da mesma classe.

III - Para o Professor Técnico-Pedagógico e Professor:
a) 1.11 para o nlvel2 da mesma classe.

b) 1.5 para o nível3 da mesma classe.

c) 1,.7 para o nível 4 da mesma ciasse.

d) 1.9 para o nível5 da mesma classe.

e) 2.1. para o nível 6 cla mesma classe.

§ 2" A diÍerença percentual entre classes de um mesmo nível para os car-
gos de Agente Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento InÍantil e Apoio
Educacional será igual a5,55% (cinco ponto cinquenta e cinco por cento)

sobre o salário base das classes " A" a "I" e 5,6% (cinco ponto seis por
cento) paraa classe "]".

§ 3" A diÍerença percentual entre classes de um mesmo nível para os car-

gos de Professor e Professor Técnico-Educacional será igual a 7.1'4% (sete

ponto catorze por cento) sobre o salário base das classes rrArr a rrcrr e7.1.6%

paÍa a classe "H"."

Art.7o O art.39, da Lei Complementar n" 47, de29 de setembro de 2003, passa a vigorar com

alteração no inciso II e acrescido de § 3o, com a seguinte redação:

()
II - 30 (trinta) dias para os Profissionais da Educação Municipal, em fun-

ção de direção escolar, cle assessoria técnica pedagógica, coordenação pe-

dagogica, Agente Educacional, Auxiliar de Desenvolvimento Infantil e

$poio Educacional, de acordo com a escala de férias.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" OO9 DE 23 DE AGOSTO DE 2021

Avenida Brasil no I t9 CEP-78 200.000 Fone/FAX:(065) 3223'1939

Bairto Jardim Celeste - CácerES - Iúato Grosso'
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ESTÀDO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

PROCURADORTA GEML DO MUNICÍPIO

(...)

§ 3' Fica assegurado que o período de férias dos profissionais da educa-

ção, ocupantes do caÍgo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, será

concomitante ao período de férias dos professores, 30 (trinta) dias no final
do ano letivo.

§4" Serão concedidos aos Auxiliares de Desenvolvimento Infantil, a título
de recesso, o período de 15 (quirze) dias ao término do segundo bimestre
leüvo.

AÍt.8'A Lei Complementar no 47, de 29 de setembro de 2003, passa a vigorar acrescida de Anexo

V, na forma da tabela abaixo:
ANEXO V

AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL (40 HORAS)

CLASSE
NIVEL

A B C D E F G H I J

I 1.058,26 1.116,97 1.17 5,74 1.234,44 1.293,18 1.351,92 1.4r0,65 1.469,36 1.528,r4 1.587,39

II 1.481,57 r.563,78 r.646,00 t.728,24 1 .810,41 1.892,64 1.974,86 2.057,08 2.t39,31 ) ))) 1\
a.--arJJ

u- 1,.693,21 1.787,21 1.981,17 1.975,11 2.068,35 2.162,35 2.256,34 2.350,33 2.444,29 2.539,83

IV. 1.904,84 2.010,58 2.116,26 2.221,98 2.327,71 2.433,39 2.539,11 2.644,79 2.750,50 2.857,81

V. 2.r16,53 2.234,00 2.351,47 2.468,94 2.586,40 2.703,87 2.82I,34 2.938,80 3.056,27 3.r73,95

Nível I - ensino médio comPleto;

Nível II - ensino superior completo;

Nível III - ensino superior completo com especiahzaçáorlaâtea de atuação ou correlata;

Nível IV - ensino superior completo com mestrado na âreanaárea de atuação ou correlata;

Nível V - ensino superior com doutorado na área de afuação ou correlata'

Art.9o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Cáceres/MT, em 23 de agosto de202L.

ANTÔNIA ffi,,BEIi.ATO DIAS
Prefeita l!íunic{nal de Cáceres

PROJETO DE LEI COMPLEMENI'AR N" OO9 DE 23 DE AGOSTO DE 202 I
' -'-1,r"*a. 

S*til n" I 1 9 - CEP-78 200 000 Fone/FAX:(065) 3223- I 939

Bairro Jardim Celeste - Cáceres - Mato Gros§o'
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNrcrpAL nn cÁcnnns
PRocuRADoRrA GERAL Do MuNrcÍpro

nnn'pnÊNCIA: protoc olo t3.837 12021
ASSUNTo: Indicação n" 791202r- CàmaraMunicipal de Cáceres - Indica ao Executivo Municipal que
seja adequado e encarninhado, na fomra de Projetode Lei Complementar, dispondo sobre o plano decatrefoa dos Profissionais da Educação de cáceres, para regulàlentaçâo d,a carreírade Auxiliar deDesenvolvimento Infantil.
INTERESSADO: Gabinete da prefeita

PARECER N' L96I2O2I - PGM /ADM

E o sucinto relato
.$

::*l:.:,:jl

Cáceres-MT,07 dejulho de 2021.

I - RELATORIO

Trata-se o presente de pedido de urálise e rnanifestaçâo sobre a tndicaçâo nu 7912021. aprovacla
crtt Sossào orclinána do ao Executivo Municipal- a ternática adiante transcrita: ,,lntlic,o clia l5 de
fevereiro de 2021, de autona do ilustre vereador Cezare Pastorello Marques de paiva, que indica aa
Executivo Municipul que seia atlequado e encaminhaclo, nu lbrma cle projeto cle Lei Complementar,
aestacasadeleis,oproietoemanexoaestaindicação,queAlteraosartigos2o,4oS,go2g,36e39

da Lei Crtmplementar n'47 de 29/09/2003, que dispondo sobre o Plano de Carreira dos proíissíonuis
da Educaçãrt de Cdceres, para regulamentação da Caneira de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil,
e dando outras providências. Tal proieto não serd apresentatlo pelo vereador tlue subscreve para
proporcionor a inconteste iniciativa tlo executivo municipal sobre o tema,,.

1^., $
: "" ' - .."r ,li
1-- §
'íeqii?[xsl;:H

II- DO FUNDAMENTO JURÍDICO

Inicialmente cabe apontar que no âmbito do município de Cáceres existem duas leis
complementares que regem o plano de cargos e salários dos servidores públicos do 1.ru1icípio.

LEI COMPLEMENTAR NO 48, DE 05 DE SETEMBRO DE 2OO3 . DISPÕE SOBRE A
CRIAÇÃO DO PLANO DE CARGO CARREIRA E SALÁRIoS DoS PRoFISSIoNAIS DE
DESENVOLVIMENTO MTINICIPAL DO MUNICÍPIO DE CÁCERES, ESTADo DE MATo
GROSSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Av. Brasil, no I 19 - Centt'o Operacional de Cáceres - CoC Bair:.o' .lo.Ai," ôJ*to cÉF zízoô+cto
Cáceres MT - Brasil - teteÍirne: (065)3223-1500 - ))r):yi]-,,cí!!i-c_rc§,4ll.gq-y,l.1 Jl.grt_1:1çç,,criil)glt1il.-ççnt
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCNNNS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍBTO

LEI COMPLEMENTAR N" 47. DE,29 DE SETEMBRO DE 2OO3 - DISPÕE SOBRE O

PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO MTINICIPAL DE CACERES.

SEUS RESPECTIVOS CARGOS. SALAzuOS E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Denota-se qlre o cargo de auxiliar de desenvolvimento infantil e regido pela LEI

COMPLEMENTAR N" 4g. DE 05 DE SETEMBRO DE 2003, sendo enquadrado na careira de Agente

de Desenvolvimento Municipal, de acordo com o anexo V da LEI COMPLEMENTAR N" 1 10' DE 3 l

DE JANEIR O DE 2lli ,que dispõe do novo Lotacionograma da Prefeitura Municipal de Cáceres-MT'

c dá outras providências.

ÀN*,X* V

Alt*r* o *{r*s,ü V Se }-*Í ü,i}ífrüã*íãl+í1ts,r ** :tr}.# ** }}' q}* íi§$*§r* #* ?Sã?'qi*{t *ft*fi:lrr s &sex$ Hâ}l ## l'âi

(*x:ptrxnrer':t*r §§ S§ ert's #-tJ#*Jã#':§ '" t't* f*rr"ia '"1h!àih'*i

À - Tr*titic+ *ffi {s*t*hilida{Íe, 'Iátnic* *n: *ttt*rnr*6tl'*t- T{+#*íeÍ§r

'iêcr,lttt *rn its#io.lo$is, Í.ácnico qlr'à1 §4fi#r'iFç'} *s TrübülhÇ'

*.Íi*xIpt*rr*e'&*t:Í*Í*tr*tiu*i''otr.+xilixlljeluh*lxtai'r1*nAllxl?t*rtÍe
frríernragerrr, #igftxd*r,. T'àà:fii{$ e*'r *xse*ltc; T'*çn]ir:e} *ã] ${i$i*** ***?'xí'

T*crrl*o *r,t i4ir1:{}frrâfi4i. iXãâflÍ§ da §a*tit '5rnb§ent*t' 
&$esãll' í*#Qr:tri§*'

Àl.lxiliar ds E**eêv,*,1xt1Í.s*l* l3]{a:rtil, &*ml§íar *e üã*tr**i'tl**êr:i»x,

{"}Ê8íi}d$r *e St*, Á»xiÍiar c!* i:*rnr;*ria, Sdt'i{l*d*r *r;âfit*S€}r S*f,i!-sl'

fi*rftrits d*. S*i§i$$s §t){lâli-1?, (i-rida+tr:r:, :lê**{*l*§Í*t*' §*1ifl?*tj} *§}

t lt{*rm itíit*" T*cn í** xr';l SÍ giÍfi n *áx âa * i'i;S rix -

Art. 5" A Carreira dos ProÍissionais do Desenvolvimento Municipal do

Município de cáceres/MT constante do Anexo VIII é composta de 05 (cinco)

cargos àe acordo com o lotacionograma da Prefeitura Municipal de Cáceres:

()

§S*Ítts St
§€$**,?$1u+ffisfiís

{V'1x*íe*p*i i{tlív*1

ír*{*d}*}

Observa-se, assim, que o cargo de Auxiliar de Desenvolrrimento Infantil integrante da Carreira

dos profissionais de Agerúe de Desenvolvimento Muricipal foi regulado na LEI COMPLEMENTAR

N" 4g. DE, 05 DE SETEMBRO DE 2003. conforme exposição dos artigos adiante trauscritos.

{ifit"t;}(í Êí}Í1

{éTIç*. 1Â
fts dcÍ

****ttt

s.CoC.Bairro:JarclitrrCeleste-CEP78.200-000

Ce."r", lvlT - Brasil - tel"f.',n", (065) 3223-1500 - ll1!ir1::çâ!]91ç;r.:i1rl.:{ill, lt - flgittiri.i-ç.t:,rcll,jilíti:eil'l,tlt:t
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPTO

m - Agente de Desenvolvimento Municipal ,,A,,, co111 profissão
regulamentada em lei, e "B", com profissão seni regularnentação eipecífica
em._lei, é composto pelos cargos de níver rnedio .or,rpr.to; (Reiação 5i 2o são
atribuições do Agente de Desenvolvimento Municipâl:

()

§ 2" São atribuições do Aeente de Des"çnvglvi"(ner.r"to,Municipal:

I - Participar de programas educativos e preventivos de saÍrde em geral,
orientar pacientes o selrs responsáveis sobre prevenção e tratamento de sáúde.
supervisionar e ajudar na conservação e manutenção dos equipameutos
nredicos e assessórios; Executar serviços em pacieutes conro rcnlover suturas.
Aplicação de inleção, soros e receituário roeáico de acordo corn a orientação
do profissional; Fazer controle de estoque e pedido de material: onentar
pacientes e seus responsáveis sobre prevenção e tratamento das doenças
bucais; supervisionar e ajudar na conservação dos equipa,rentos
Odontológicos e acessórios, restaurar as cavidades dentárias e remover sutlrras
e executar quaisqueroutras atividades que pelas características se elquadrepr
na slla competência de acordo coln o lotacionograma da Secretaria Municipal
de Saúde;

II - cumprimento das.metas, objetivos e estratégias propostas pelo prograrna
de Saúde Familiar. tais como: Conhecer a realiáade das farnilias pelas quais
são responsáveis" com ênfase nas suas caracterÍsticas sociais, econômicas.
culturais. de,rográficas e epidemiologicas; Realizar consultas clínicas aos
usuários de sua área adstnta; Identificar os problemas de saÍrde e situações de
risco mais comuns aos quais aquela população está exposta; Elaborar colll a
participação da comunidade, um plano local paÍa'o enfrentanento dos
problemas de saúde e fatores que colocam e* iirco a saúde: Executar de
acordo com a qualifrcação de cada profissional, os procedimerÍos de
vigilância epidemiologica, nas diferentes fases do ciclo dà vida. valoúzar a
realizaçáo com o usuário e com a fa,rília, para a criação de ví,culo de
confiança, de afeto, de respeito; Rearizar visitas dámiciliares ; Fazer
mapeamento de sua área adstrita; Resolver os problemas de saÍrde no nível de
atenção básica; Prestar assistência integral à popdação adstrita; organizar,
parlicipar e/ou coordenar grupos de educação para a saÍrde; promo'er ações
intersetoriais e parcerias com organizações formais e informais existentes na
comunidade para o enfrentamento conjunto dos problemas identificados.
Fomentar a participação popular nos diversos níveii dos conselhos de saÍrde
entre outras de acordo com especificidades das ftinções de Técnico e Auxiliar
de enfermagem, Técnico em higiene dentar, Atendente de consultorio dentário
e Agente Comunitário de Saúdet

Av. Brasil, no 119 - cenüo operacional de cáceres coc - Baimo: -lorai,r, c"t"íoõÉFlízo«rooo
Cácet'es MT - Brasil-teleÍtrne: (065)3223-1500 -)i)!))r,Çit9-ç_J.9,.t.,ryt.gr;r.;,,!1'_p.9111.qi1ç_ql-!j.liiijgl1.l.ilj.l,Íi{11u
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES
PROCURADORTA GERAL DO MTINICÍPTO

III - Secretariado; Digitação: Arquivo; Protocolo. Mantrtenção de Dados:

Datilografia; Programação; Técnicas em CorÍabiiidade. Administração'

Desen[o; TecnicÀ em Agricultura; de acordo com o lotaciolograma da

Prefeitura Municipal de cáceres.dada pela Lei complementar n' 5412004)'

()

Art. 6o A serie de níveis dos Cargos que compõem a Careira dos Profissionais

de Desenvolvimento Municipal do Município de Cáceres estrlltllra-se em

linha vertical de acesso, identificada por nitmeros fomanos, da seguinte fotma:

()

I - Habilitação em ensino medio'completo;

II - Habilitação em ensino supenor completo;

III - Habilitação em ensino superior completo com especializaçáo na área de

atuação ou correlata:

IV - Habilitação em ensino superior completo coln mestrado na área de

atuação ou corelata:

V - Habilitação em ensino superior completo com dotttoraclo ua área de

atuaçào ou correlata.

A,rt. Zg. O piso salarial do titular de cargo cla carreira dos Profissiorrais dc

Desenvolvimento Municipal corresponde à remuneração relativa à classe e ao

nível em que se encontra.

( .)

I - A diferença percentual entre classes de um mesmo nír,el para os cargos de

Tecnico de desànvolvimento, Técnico de desenvolvimento da saírde. Agente

de desenvolvimqFtg, Agente de Arrecadação e Fiscalizaçáo Municipal e

Ap"L. d. d.ienvolvimento municrpal será igual a 5.55% (cinco ponto

cinquenta e cinco por cento) entre as classes A a I, sobre o saláno base e 5.6Yo

da classe J sobre a I (J=50%);

()

III - A composição salarial dos níveis de âgepte .de .De§9nvglvi{nentq

M,unicipal e Agente de Arrecadação e Fiscalrzaçáo Municipal. dar-se-á com

" "plt*çã" 
dosieguintes índices sobre o prirneiro ,ível da classe A.

fficicltra1c1eCáceresCoCBairro:JardinrCe1este-CEP78.200-000
Cz.rcercs Ir.,ÍT - Brasil - telelbne: (065)3223-1500 - )J)\i!,ç3!t()1.,il.1l].l.gi)-ll,.l.rl- l2gIrqaçel";1llii]g11rail.r'otn
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNrcrpAL DE cÁcnnrs
PRocuRADoRrA GERAL Do MuNrcÍpro

a) 1.4 para o nível 2 da mesma classe;

b) 1.6 para o nível 3 da mesma classe;

c) 1.8 para o nível 4 da mesma classe;

d) 2.0 parao nível 5 da mesma classe.

Indicação n" 7912021.

O art. 1o do projeto sob análise assim preceitua: Art. I o _ O Art. 2, da Lei Complementar
n'47'de 29 de setembro de 2003, passa a ser âcrescido do inciso V, com a seguinte redação: Art.
2o ( "' ) V - Auxiliar de Desenvolvimento Infantil - O titular da carreira com função de auxiliar o
trabalho do professor regente, na Educação Infantil, que exige formação mínima em nível médio.

Verifica-se, que com a nova disposição o cargo de Auxiliar de Desenvolvime,to l,fa,til deixa
de ser regLrlado pela LEI COMPLEMENTAR No 4g, DE 05 DE SETEMBRO DE 2003 e passa ser
gendopelaLEICOMPLEMENTARN" 4:7,DE29DESETEMBRODE2003,quedispõesobreoplano

de careira dos Profissio,ais da Educação Municipal de cáceres

No que tange à mencionada alteração, nâo se 'i,islurnbra óbice legal considerando que cabe ao
ente municipal, dentro da srta autonomia adrninistrativa, dispor sobre o regirne iurídico dos seus
seruidores pÍrblicos. Bent como, resta evidente congruência que o ca-rgo de Auxiliar de Desenvolvimento
Infantil esteja regularnentado no texto uonnativo que disciplin a a çarreftados professores municipais.

os arligos 3u,5o, 6o,7'e 8" do projeto de lei reproduzem otexto nonnativo previsto 1a LEI
COMPLEMENTAR No 48, DE 05 DE SETEMBRO DE 2003, desse modo, encontra arnparo legal,
tendo em vista que não acarretará rTrudança nas regras atuais, apenas alteração de lei cle regência.

A) O art. 2o - altera as regras atuais para progressão, restringindo o ensino superior
licenciatura plena, bem como mestrado e doutorado na ateaeducacional, sendo que pela regra ahtal

Av.Brasil,n.119.Centrooperacional.t"ca""'.']
Cáceres IVIT - Br.asil - reletône: (065)3223-15OO _ )l)):).!.-o_itíi-ú_,l-q!,i]ll.gt))i,bl pgllt!tit!)r1is,/t)glttd!._etitqi

a

o
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ESTADO DE, MA'[O GROSSO
PREFEITURA MUNICTPAL DE CÁCERES

PROCURADORTA GERAL DO MUNICÍPTO

servidor pode elevar o nível em caso de habilitação çm ensino supenor completo com especiafizaçáo

na área de atuação ou correlata. Desse moclo. inlperioso discutir a questão, tendo em vista que esse é um

tema caro aos seryidores.

B) obsen a-se ainda que o proleto uâo consta a indicação da tabela do piso salanal' assim"

verifica-se a necessidade de acrescentar ao proieto de lei dispositivo para fazer acrescentar a tabela"

COlrrO ANEXO V NA LE,I COMPLEMENTARNO 47' DE29 DE SETEMBRO DE 2t)()3' COM OS T'AIOTCS

constantes da tabela atual, de forma a evitar anmento de despesa. nos termos da LEI N" 2'83l.DE' 22

DE JANEIRO DEZO20,que estabelece o reajuste do vencimento base dos seruidores municipais atítúo

de revisão geral anual. na fonna que especifica'

{LLI ü-}§{I1,tix.t|iN }.\1{ §",'11{ i)l; {}"5 1)li §i::1..1.}11]}E() í1í..:i}{},.1},

À{; li §'í lil tr" trriS li:l v { }L'1' l líii§'Í-# H !"r i'll{: l }"1 {'

,!{;l,i§'§[] {}{:lÂ&Rliü.Et}.1d:À* li: lrl§{-:ittr.tir,,\{:Ã{} i}-ttl§1{:Tt}dt' {'l{lttüii't§i

irii i{* l)a' cn"'tl"'intcttll Iní*lrlil'
,..-.:r*-1." ÍI*^,-/ri.lc Àrrçi1ri:rrrl,. I:Jrirr;ttiiti*^ {."iii}iiftrr.Í;1.útt.\',tr* i" t ,,-",iti," '\*.'rr" tl'' 'l r'jnrilr'' "1:'jctc

;',111;3.1 ,r,'(11 iultt;till)l \tr"i,rl. {.t'i.l;',1'rr. i \r'

c) Necessidade de análise completa da LEI COMPLEMENTAR No 47' DE 29 DE

SETEMBRO DE 2003, tendo em vista que existem mais artigos que precisam ser alterados considerando

a inclusão do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil na lei comento' por exemplo' o art 13'

parágrafo único.

D) considerando que o prqeto de lei em questão no afi' 9o , disciplina qlle o art' 39o da Lei

Complemen Íar n.41, de 29 de setembro de 2003. passa a ser acrescido do §3' com a seguinte redação:

Fica assegurado aos profissionais da educação ocupantes do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento

in'o: 'larclirn Celeste- CEP 78 200-000

Cáceres Ir,lT - Brasil-tetedrne: (065)3223-1500--lr}.)-i,c-if{tdr!;t,i1l.t.grl-)i.,-bl.-ll.9'1.!1.!.:'nr,!.lrjçi1i.tiÊllilil ltlttl
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
PROCURADORTA GERAL DO MUNICÍPIó

Infantil' o recesso escolar, no período concomitante às férias dos professores, no final do primeiro
semestre letivo' a) Fica estabelecido que o período de férias dos profissionais da educação,
ocupantes do cargo de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, previsto no inciso Ii deste artigo, será
concomitante ao período de férias dos professores no final do ano letivo. Recomenda-se que seja
alterado o aÚigo 9o do projeto de lei, para fazer constar no §3o do art. 39 disposições sobre o recesso
escolar' tais como, situações em qLle o servidor pode ser convocado, tendo em vista que não há previsão
do instituto na LEI COMPLEMENTAR N' 4J 12003 de fonna a evitar discussão sobre o tema.sruvsooqv ovulL

Ainda sobre o aÚigo 9o do projeto em questâo,,:reoomendê-se quando da elaboração do projeto
de lei pelo executivo a substituição da letra "a", por inciso, tôndo em vista a disposição do inciso II, aft.

lo 
darrr coMPLEMENTAI No ei, DE 26 DE ÉÉv**ur*o:il1õ;r;t#;a qLre os arrigos

desdobrar-se-ão em paragrafos ou em incisos: os naragfafqs- ern,.in;i§g$ os incisos em alíneas e as

E) os demais pontos do prqeto encontranr-sc cu1 collsonância com o regramento legal, e
abrangem cluestões tecnicas qtlc cleveur ser analisadas pela Gestora da secretaria Mu,icipal de
Eclucação" Çomo as atribuiçõos que compete ao ocLrpa[te do cargo de Auxiüar de Desenvolvimento
Infarrtil dcscritas no art. .ln clo nrcrrcjouaclo projeto de Ier.

est 'ederati od

Clroeres l\.ÍT - Brasil - relefore: (065)3223-1500 - );r):;r!.c-ii!iç!_!lt.lttÍ.:ir)u.ht _ ,r,n,,r,,r,,..'-",'.r,,1,,,í, 111X,,,
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Afi. 8n Na hipótese de que trata o art. 65da Lei co,rpleurentar n., l0l. de 4 de
rnaio de 200a,aunião, os Estados, o Distrito Fedcral e os Mruricípios afetados
pela cala:,idade púbrica decorrcnte da pa,dernia cra co'id- r9 ficaur
proibidos. ate 3l de dczcrnbro de 202 t. de:

()

III - alterar cstnrtura de carreira que inrplique aurnento de despesa,

vislturlbra-se que o regimc ce exccção fiscal instituído com Lei colpplementar n.,
17312020 dispôs sobre tr alteração da carreira. r'eda,do expressame,te ern caso dc au,rento de despesa.
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ESTADO I}E MATO GROSSO
PREFEITIJRA N{TJNICIPAL DE CÁCEITES

PROCTiRADORTA GERAL. DO MUNICÍPIO

O cerne da questão encontra-se no fato cia muclança legislativa em questão acarretar ott

não aumento da despesa para o ente púrblico'

Considerando qlle a Secretaria de Ariministração poderarealtz,ar esse levantamento de

possíveis gastos ou redução de despesas com a instituição clo cargo de Auxiliar de Desenvolvimento

Infantil pela LEl CoMILEMENTAR N" 47. T)E 29 DE SETEMBRO DE, 2003. que dispõe sobre o

Plano de careira dos Profissiotrais da Edncaç,ã.o Munrcipal de cáceres^ recomenda-se a remessa do

presente para o orgão citado para análise dos efeitos finauceiros. otl a remessa para o setor que entender

competente para análise do ponto referenciado'

por fim. denota-se que a arrtona do projeto de lei em questão e de a-tribuiçào do chefe

do poder executivo municipal. que cabe denfio cla sua autonomia e discriçionanedade definir o regime

igrídico a ser aclotaclo pelos ocupantes do cargo de Auxiliar de Desen'iolvinlento ftlfantil:

COC - goi"'o' Jartlim Celeste- CEP 78 200-000

TII - DA CONCLUSÃO

Postas as onentações e apontamentos alhures. e por tudo mais que dos aÚos consta' esta

procuradoria opINA pela possibilidade jurídic,a do pedido de erabora.ção de projeto de lei- cuja copia

Segue anexa a Indicação n. 79lZ02l ̂que altera os afiigos 2o, 4, ,5 
o, 9 n, 28,36 e 39 da Lei Complementar

no 47 de 2grogr2o03.que dispõe sobre o plano de carreira dos profissionais da Educação de cáceres,

para regtúamentação da caneira de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, clesde qtre observado os

pontos acima relatados. er-n especial os temos do entrnciado do art S'" III' da LEI COMPLEMENTAR

N'' I73. DE 27 DE MAIO DE 2020,

Recon.renda-seaitldaqueoprojetosejaanalisaclopelaSecretariaMtrrricipaldeEducação.

pasta tecnica competerúe para defi*ir corn maior precisão e eficiência a reguramentação citada, tendo

em Vista qlle os profissionais ocllpantes do cargo objcto de regulamentação encontra-se vinculado a

mencionada secretaria.

Por fim- há que se fazer constar qlle o parecer iurídico serve para auriliar na tomada de

decisões, sendo uma opinião tecnica fundamentada sobte tnatena submetida à sua apreciação' o qual

demonstra a possibilidade iurídica do pedido- ou seja" não expressa um coma'ndo ao Gestor' possuindo

caráter meramente opinatirro, desprovido dc força vincnlante, motivo pelo qual o parecer iurídico não

Página E de 9
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFETTURA MUNrcrpAL nrc cÁcrcnns
PRocuRADoRrA GERAL »o nauNrcÍpro

obriga a autoridade competente a adotar as medidas ou executar o ato consultado na conformidade do
parecer.

Esse é o parecer que submete à apreciação.

SIMONE FERREIRA MUNIZ DE ALMEIDA

ir
Procuradora do Município

OAB MT 26.336B

^ 
Av. Brasil, n' I 19 - Centro Operacional de Cá...", _

Cáceres-MT - Brasil-telefone:(065)3223-1500_$,1üw,S.lçsl9s.mtSov.b{_pgmcaceresídjemail,r,orr
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cÂlvÍAüÂ MUNrclp.AL Ds ÇÁÇEBs§

OÍlcio tt,§ )201a;l - CI\4el Rç,latqr: ciq Çonri,ssõo cle ÇonsÍinriçãro, Justioa, Trabalho e
Redação,

Cáceres, M'[ I 9 cle outul:ro de 2021 .

Â §ua,llxeslênoirr
Á\NTÔNIA ItrLIITNI} LIIJDNATO I):TA §
PreÍbi ta. IvÍun [cÍp al il c, Cáoet:sç
p r eÍlei ltw a.@o a oe res ;rrr t. gov, [n.

Av. Br:asil, I l9 . COC, C{rocfss , híT

v|9rrt5tq
Itii:ii!i;,Jl

ry'ffifl
iqi,;*)

P§TADO D§ MATO GRO§SO

Assu,ntol Solioitagão. ile evçntur,al inrpar:io orçanlsntário srtr tol.flção ao lrroJeto tle Lci
Cotttplcnretrúar do §xocutivl Mtrnipipal nq 009, dc 23 rlCI *rgosúo de 202:t, pr:otocolo:
392f .:Que Àltet:a os artigos ,2o, 4', §o, 99, 28, 36- E 39 ela I"eÍ Corup,lenlentrtr no 47 cle

29/0920A3, que dispõtl ,qobr:e o lllano clo, Cau,eitu clos profissionais cla Eduooçílo de
Cácçres e altera o Ancxo Vll[, cla Le.l Çomplonrenlff no 48, clo 05/09/2003 e dó outras
ptoviclências,

.t{,,,t.,\,.-" 
ri; 

{ rl

(\-'
I',xcclentíssinr{ P roÍ'oiÍa ltlun ici pal,

A pan do prtrncii,armont,o cu.mprimonta,'lni á ,Câtrara Munioipal de

eáog-rss,;alt:avés clo Vereaclor que nbaixo subscreve, venr t'espoitosalrten:fg à presençt de

Vossa Exsslêncli1 infbrrmr: {ue 1;,s160i,, junto a Comiss?io clo, Constituição, J:trsti:ça,

ll'r'ábalho e Reclirção, Jllqieto cle,Lel Çonrpletnerltar r1o 009, cle 23 cle agosto do 2021, quc

aitor'a disirosif,ivos rcla LêJ Co.nrple,rnentar nó 47 2003,

Ooorre que tanto àr Sccretário I'rlunicipa{ cle ilelupngão, quanto à

Plocuraclor'ia Munjoipal op'[n41'g1111 que o pr:ojeto dê lei conrl],lelTlenÍât' etfl âná1is0, fos§o

enoariiinhaclo à §p*etaria Mulricipal ds AdrministlaçiÍo ou a §ect'état:ia lvílrnicipal de

Finanças a íiut rlc'anal'isar se havol'ít lntpacto no orçâm§nto, o quo iÍaiio r:oflcxos na

vigênoia tlopr:csolrtêipi:ojeto rÍe lei colltplenrsntar'; que, csrso, B t'espóstn seja positiva, só
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§§fADO Ep ll{dTo GRO§§O
çÀue-n* M[rrwçrPAr, .DE cÁcpnrs

podprá.entr:&r'enr vigor a parlir: cle WllW?, dianÍe das veclagões qont:idas no ar:tigo 80,

ela,l"ç i üorilltl enrgn,Ísrr l]çcl er:ô,I n0 1 73/.202:0,

Senão ve;iarnos os, treolros ck:s par:çceres aoirta teflçliclos,l

§ecl:ctlrria Municipal dc Erlucnçíln:

l)Érü$iiilrÍltill iiiiil',i;,r:!;ilil 
: "

I'rocul.atl orn Mu uiclpal,

(.') ccntc «lir riui.r*tiio iin(1on[i'1"s0 trrr lirÍo riir rnutlurti:l .lcgisl;rt.ivrt clr) (lu0iitrl(r i.\úilrtcIiít'ou

rr,ío lruulcrrlr:r rJa ik;spe sllltart 0 í)ntú lltiblico.

C(rltsitlvlnrrcl,r rlrrtr íl Sccr+t;rliu rls Arlrrriliistiirqiio potluril rilírliz;It.iissr; lü1\,itrlli,lrtir;,iil{r (lü

AsslRr, devolvEmos o prescnto pirojcto de lçl co"rn,plenleÍrtar pâIÉt a

jtrntrrda do pafecer tósnico ,nqima menoiQnado, e, lrtavend0 autttortto do clespes0s,

reoonxendarnos a alteÍagâo da vigê.nola do Inesmo pwa illi!)J!fuÍll?r belÍi eottro seja

{pex:ad-o aDçqlar:ação clo Qrd.enador deDospesa, na forma prevista no arÍigo.l6, inoiSO

Itr, da Loir de,Rriqponsa'biIidade Fisoal, ou.io mocle.lo segue,abaixoI

DIICIARAÇÃO TTO.ORD§NÀD.OR DII I)ESPESA DA

PITEIIOITUITA MI]NICI}'AIJ DIT CÁC§R&S

rt. 16. inciso II, cla Lei rlc ll.csrronsabilldatle Fisca

llhtno el$ #i{rTeii{r ilos §. rrltnussit tlo

lirü§{lnto })írril q tirl1$kl

;r çki'liàjttçr rr,:&ritrrr:iirrilrr, . : "1i,, r:

' : "r" ' -':
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ESTA.DO DU MÀf,Ô ORO§§O
cÂMAnA'MUNtcrPAL Ds cÁcpnp§

DECLARO pal€r'os d.eviçlos fins, qüs n0, cluÉtlielacl,e de orclenador cla

de,spesrl dn Pr,efbíturn. Municipal tlç Cácçt'§§, o IirqÍeto do. Iiei

Co.trlplettrenf.ar clç L4xqsutlvo l\[uniclpnl:lro 009, d,p 23 d,e agogto rle

20211'pr:oitocol.o: 3921, qLlÇ âlÍpto os 4rtigos, 2u, 4',50; ,9o;,28, 3'6 o 39

da Lel C.ourplemoutar no 47 da 291ü9OA0-3, quc clispõe so:bre o.Pkinr:

c.!e,Cntit:rlita cios plofissíonais da lldrtoaçâo clo Cácet'es e altcr:a o Anpxo

VIll, cla l,c:i Çornplonrentar uo 48, çle ,A510912003 e dá ouíras

proviclêno,iras, Í.enr ,ndeçlufl,g[e,§,lgarrí?ÍltiirjÀ, i
ôIç;a[iç.rúdr'iê.qrtlírl q ppnlpntihiliçlpdp,conr.o*plan;o J?lttlianua] e pprn..1

I e i çl e d ite tgjz-ps p r gatn pn tfuia §. c o n {qrçr e Ír ars,gH-sguusxa,

For ser oxpressão ds verdade Ílrnro o presêntc.

Cácer:es/Mlt, l,9.cle ouiubro de 2021,

ÀNTÔNIA UI,IENE LIBIXIIÀTCI DIÀ§

Pr:efeita Municit:al

Átçnblosamç.trte;

cLoDCIMrBoDA,,âlÜ[Ífiflã'ür§1ÍJliflo'
SILVEIRA PEREIRA''PrnrtneJuNlonre22o4tollss
JUNlQRlg22B4361 1 53 Dadosr2021;r0.2002i27i3ó

I'A§TOR JÚI.ÍIOR.

I{elat-or: da Corniissâo de ConstÍttrição, Jttstiça, Ilrabal]ro e Redag.âío do Câmant

IvlUn i cipal: cl e,Cáceres

:t



CAIdARA MUhIICIPAL D§ CÁCERES
Em 02 t 4X:_ ,rí pt -"
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Ass.

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACERES

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Ofício n" 34612021 - SME Cáceres-MT, 02 de dezembro de 2021.

A Sua Excelência o Senhor

CLODOMIRO DA SILYEIRA PEREIRA JR.

Relator da comissão de constituição, Justiça e Trabalho da câmara Municipal
Cáceres - MT

Referente: Of. N"036/21ICMC - Projeto de Lei Complementar do Executivo Municipal no 009,
de 23 de agosto de 2021, protocolo: 392r, eue Altera os artigos 2o,4o,5o, 9o, 2g,36 e 39 d,a
Lei Complementar n" 47 de 2910912003, e dispõe sobre o Plano Carreira áos proÍissionais da
Educação de Cáceres e altera o Anexo VIII, da Lei Complementar no 48, ae OS]OqDOO3 e dá
outras providências.

Seúor Presidente,

Com os nossos cordiais cumprimentos, sirvo-me do presente paru encamiúar a essa

Casa de Leis a Declaração de Impacto Orçamentário referente ao Projeto de Lei em epígrafe,

assinada por mim, na condição de Secretária de Educagão e ordenadora de despesas, por força

da descentralizaçáo contida na Lei complementar no1 15117 , art, 3o, inciso III,
Na oportunidade, solicitamos atenção especial aos trâmites do respectivo projeto ,haja

vista que o documento versa sobre regulamentação do cargo dos profissionais de educação

Auxiliares de Desenvolvimento Infantil (ADIs) da Rede Pública Municipal de Ensino.

Contando com a vossa costumeira atenção e presteza, reitero meus votos de

consideração e apreço.

Respeitosamente, 
G\
..Gflryt,rõ{

LIAMARA'RODRIGUES DA SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Avenida Getúlio vargas, no 838 - Bairro Jardim celesÍe - cáceres - Mato Grosso
CEP: 78,210-605 - Fone: (65) 3225-1500 - www.caceres,mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES
SECRETARtA MUNtCtPAL DE EDUCAçÃO

Protocolo: 22.65312021 - lDOC

Trata-se de projeto de Lei Complementar no 09l2o2l em que se pleiteia alteração aos
artigos 2o,4o,5o,9o, 28,36 e 39 daLei complementar n" 4i aezÇtogtz0O3, que dispõe
sobre o Plano de Carreira dos profissionais da Educação dc Cáceres e das outras
providências.

DECLARO, para os devidos fins, que na qualidade de ordenador da despesa da

Prefeitura Municipal de Cáceres, o Projeto de Lei Complementar do Executivo
Municipal no 009, de 23 de agosto de 2027, protocolo: 3921, que altera os artigos 2o,4o,
5o,9o,28, 36 e 39 da Lei Complementar no 47 de 2910912003, que dispõe sobre plano de

CaÍÍeita dos profissionais da Educação de Cáceres e altera o anexo VIII, da Lei
Complementar no 48, de 05lO9l2OO3 e dá outras providências. tal adequação não

Por ser expressão de verdade firmo o presente.

Cáceres/MT,02 de dezembro de20Zt.

DA SILVA
UNICIPAL DE EDUCAÇÃO
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ESTADo pp üero cRosso

cÂuene MUNIcIPAL DE cÁcEREs

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA, TRABALHO E REDAÇÃO

Parecer n'31612021

Referência: Processo n" 3.921 1202L

Assunto: Projeto de Lei Complementar no 09, de 01 de outubro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei Complementar no 09, de 01 de outubro de 2021, dispõe

sobre a alteraçáo dos artigos 2', 4 o,5 o, 9 o, 28,36 e 39, todos da Lei Complementar no 47 de

2910912003, que dispõe sobre o plano de Carreira dos Profissionais de Educação de Cáceres e

altera o Anexo VIIL da Lei Complementar no 48, de 0510912003 e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II _ DO VOTO DO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a alteraçáo dos afiigos 2o, 4 o, 5 o, 9 ',28,36 e 39, todos da Lei Complementar

no 47 de 2910912003, que dispõe sobre o plano de Careira dos Profissionais de Educação de

Cáceres e altera o Anexo VIIL da Lei Complementar no 48, de 0510912003 e dá outras

providências.

1

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, cetrtro, CáceresÀ,ÍT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.camatacaceres.mt'gov'br
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂMARA MUNIcIPAL DE cÁcpnps

Pois bem.

Ao analisarmos detidamente o presente projeto de lei complementar

detectamos que faltava inforrrações relacionadas ao impacto orçamentário, o que foi

encaminhado um ofício à Autora, e, a resposta aportou nesta Câmara Municipal em

22lIll202l, informando que não haveriam nenhum impacto para o Município de Cáceres.

Segundo as justificativas apresentadas pela Autora, o presente Projeto de

Lei Complementar (PLC) tem por finalidade promover a regulamentação da Carreira de

Auxiliar de Desenvolvimento In(antil junto ao Plano de Carreira dos Profissionais da

Educação de Cáceres.

O projeto conta com o apoio do Sindicato dos Servidores Públicos do

Município de Cáceres, e, teve início com a apresentação de uma Indicação por parte do

Excelentíssimo Vereador Cezarc Pastorello Marques de Paiva - Solidariedade, encaminhado

através do Ofício n'71812021- SL/CMC.

O objetivo é regulamentar de forma específica a Carreira de Auxiliar de

Desenvolvimento Infantil, já que o este cargo encontra previsão genérica na Lei

Complementar 4812003, alterada pela Lei Complementar no ll0l20l7 (onde a carreira e

prevista de uma forma geral).

Portanto, dada a importância da matéria, e, não havendo nenhum vício

constitucional formal e material, capaz de macular o presente projeto de lei complementar,

este Relator apoia a aprovação da matéria.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela constitqcionalidade e lqgalid4de do Projeto de Lei Complementar n" 09, de 01 de

outubro de 2021. cLoDoMtRo DA âiliffi""1:13'#,,"
SILVEIRA PEREIRA oÃ stüernn penernn

JUNIOR:9228436 ruNloR:e22843611s3

rs3 3i,"li:il#," z
Rua Coronel José Dulce esquina corn a Rua General Osório, centro, Cáceres/I\4T- CEP; 78.200-000

Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: wrvw.catnaracaceres.mt'gov.br



ESTADO DE MATO
cÂuene MUNTcIpAL

GROSSO
pp cÁcpnBs

A Comissão de Constituição e Justiça, Trabalho e Redação acolhe e

acompanha o voto do Relator, votando pela constituci"onalidade e legalidade do Projeto de

Lei Complementar no 09, de 01 de outubro de 2021 .

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação Plenária.

Sala das Sessões, 02 de dezembro de202l.
FRANCISCO WELSON Asstnado de Íorma disttatpor

AMARANTE DOS
FRANCISCO WELSON AMARANTE
D0s SANTOS:984420071 72

!f9?9vt9Pl âüffi:l:I8lff ,*o
SILVEIRA PEREIRA oÃ stvernR pEREtRA

J U N I O R:9228436 JUNIoRe2284361't 53

SANTOS:984420071 72 Dadosr 2o2t.r 2.o3 oe:40:44 -04'00'

Manga Rosa

PRESIDENTE cEzARE ,,1,'jllllooouto''u

'o!?d*".o Êi'llifflffÍff§0,,'
MARQUES DE ': DE PAIVA:83765484504

pAIVA:g37654g4564 Dados: 2021.1 2,03

,,,, 10:1 1 :04 -04'00'

Cézare Pastorello Marques de Paiva

MEMBRO SUBSTITUTO

1 153
Dadós: 2021 .12,03

07:29:13 -04'00'

Pastor Junior

RELATOR
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂtu,tnn MUNICIPAL DE cÁcnnrs

COMISSÃO DE, ECONOMIA. FINANCAS IX PLANEJAMENTO

Parecer n'3221202L

Referência: Processo n' 3.921 12021

Assunto: Projeto de Lei Complementar

Autor (a): Poder Executivo Municipal

no 09, de23 de agosto de2021

Assinado por: Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓRIO:

O Projeto de Lei Complementar no 09, de 23 de agosto de 2021, dispõe

sobre a alteraçáo dos artigos 2o,4o,5 o,9 o, 28,36 e 39, todos da Lei Complernentar no 47 de

2910912003, que dispõe sobre o plano de Carreira dos Profissionais de Educagão de Cáceres e

alÍera o Anexo VIIL da Lei Complementar no 48, de 0510912003 e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO VOTO DO RELATOR:

It'
Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a alteraçáo dos artigos 2o, 4 o,5 o, 9 o, 28, 36 e 39, todos da Lei Complementar

no 47 de 2910912003, que dispõe sobre o plano de Carreira dos Profissionais de Educação de

Cáceres e altera o Anexo VIIL da Lei Complementar no 48, de 0510912003 e dá outras

providências.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
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ESTADO DE MATO GROSSO

cÂua.na MUNrcrpAL DE cÁcnnrs

Este Relator debruçou-se detidamente na análise deste

complementar, oportunidade em que cletectamos que faltavam informações

impacto orcamentário, o que foi encaminhado um ofício à Autora

Prefeitura Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, e, a resposta aportou

projeto de lei

relacionadas ao

Excelentíssima

nesta Câmara

Municipal em 22llll202l, inform

Município de Cáceres.

A preocupação com esta informaçáo, é para que fosse respeitada a rcgra

trazida pela Lei Complementar Federaln'17312020, que veda a criaçáo e/ou aumento de

despesas pelos entes estatais, até 3l ll2l202l,

Segundo as justificativas apresentadas pela Autora, o presente Projeto de

Lei Complementar (PLC) tem por finalidade promover a regulamentaçáo da Carreira cle

Auxiliar de Desenvolvimento Inf,antil junto ao Plano de Çarreira dos Profissionais cla

Educação de Cáceres.

O projeto conta com o apoio do Sindicato dos Servidores Pirblicos do

Município cle Cáceres, e, teve início com a apresentação de uma Indicação por parte do

Excelentíssimo Vereador Cezare Pastorello Marques de Paiva - Solidariedade, encaminhado

através do Ofício n't1812021- SL/CMC.

O objetivo é regulamentar de forma específica a Carrei(a de Auxiliar de 
^Í

Desenvolvimento Infantil, já que o este cargo encontra previsão genérica na L.V
Complementar 4812003, alterada pela Lei Complementar no 11012017 (onde a carreira e7\
prevista de uma forma geral).

Portanto, dada a importância da matéria, e, não havendo nenhum vício

constitucional formal e material. capaz de macular o presente projeto de lei complementar,

bem como, restou devidamente certificado que não haverá neúum aumento de despesa otr

impacto orçamentário paru o Município de Cáceres, com a aprovaçáo deste projeto de lei, qste

Relator apoia a aprovação da matéria.

Rua Coronel José Dulce esquina com a Rua General Osório, centro, Cáceres/MT - CEP: 78.200-000
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6862 site: www.camaracaceres.mt.gov.br



MATO GROSSO
cÂuana MUNICIpAT, DE cÁcnnus

Cumpriclo os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,
voto pela Aprovação do Projeto de I-ei Complementar no 09, de 23 d,e agosto de 2021.

A Comissão de Economia, Finanças e Planejamento acolhe e acompaúa o

voto do Relator, votando pela Aprovaç5o do proieto de I,ei Complementar no 09, de 23 de
agosto de 2021.

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária.

Sala das Sessões, 03 de dezembro de 2021.

-W>
Isaías Bezerra - Cidadania

PRESIDENTE

MEMBRO

RuaCoronelJoséDulceesquinacomaRuaGeneralosório,..nt,o,õffi
Fone: (65) 3223-1707 Fax (65) 3223-6962 site; www,camaracaceres.mr.gov.br

rvrrt^Rosa -

RELATOR

3



ft

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcnnns
I

coivrssÃo »n n»uc,q.cÃe, DESpoR'tos. cITLTURA E TURISMo

Parecer n'3231202t

Referência: Processo n' 3.921 12021

Assunto: Projeto de Lei Complementar no 09, de 01 de outubro de202l

Autor (a): Poder Executivo Municipal

Assinado por: Prefeita i\tlunicipal Antônia Eliene Liberato Dias

I. RELATÓNIO:

O Projeto de Lei Complementar no 09, de 01 cle outubro de202l, dispõe

sobre a alteração dos artigos 2o, 4 o,5 o, 9 o, 28,36 e 39, todos da Lei Complementar no 47 de

2910912003, que dispõe sobre o plano de Careira dos Profissionais de Educação de Cáceres e

altera o Anexo VIIL da Lei Complementar no 48, de 0510912003 e dá outras providências.

Este é o Relatório.

II - DO YOr9 pO RELATOR:

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal,

representado pela Excelentíssima Prefeita Municipal Antônia Eliene Liberato Dias,

dispondo sobre a alteraçáo dos artigos 2o, 4 o, 5 o,9 o,28,36 e 39, todos da Lei Complementar

no 47 de 2910912003, que dispõe sobre o plano de Carreira dos Profissionais de Educação de

Cáceres e altera o Anexo VIIL da Lei Complementar no 48, de 0510912003 e dá outras

providências. 
I
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cÂM,q.nA. MUNICIpAL DIt cÁcnnns

Pois bem.

A Comissão de Educação, Desportos, Cultura e Turismo compete

manifestar-se sobre:

"Art. 4L A Comissão de Educação, f)esportos, Cultura e Turismo compete

manifestar-se sobre:

I - proposições de assuntos relativos à educação e à instrução pública e

particular;

II - organizaçáo ou reorganizaçáo de repartições públicas da administração

direta ou indireta aplicadas a esses fins;

III - proposições de assuntos que digam respeito à cultura, inclusive

artística, à ciência e à tecnologia;

IV - proposições de assuntos que digam respeito aos esportes e à recreação,

bem como ao turismo em geral."

Foi encaminhado ofício a esta Casa de Leis, à pedido da CCJ, sobre

informações relacionadas ao impacto orçamentário, onde, a resposta aportou nesta Câmara

Municipal em 2211,11202I, informando qug não haveriam nenhum impacto para o

Município de Cáceres.

Em leitura às justificativas apresentadas pela Excelentíssima Prefeita

Municipal Antônia Eliene Liberato Dias, o presente Projeto de Lei Complementar (PLC) tem

por finalidade promoyeÍ a regulamentaçáo da Carreira de Auxiliar de Desenvolvimento

Infantil junto ao Plano de Carreira dos Profissionais da Educação de Cáceres.

O projeto conta com o apoio do Sindicato dos Servidores Públicos do

Município de Cáceres, e, teve início com a apresentação de uma Indicação por parte do

Excelentíssimo Vereador Cezare Pastorello Marques de Paiva - Solidariedade, encarninhado

através do Ofício n'11812021- SL/CMC.
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂvrurn MUNICTpAI, DE cÁcnnns

Segundo consta do presente projeto cle lei complementar, o objetivo é

regulamentar de forma específica a Çarreira de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, j5
que o este cargo encontra previsão genérica na Lei Complementar 4812003, alteradapela Lei
complementar no rl0l20r7 (onde a carreira é prevista de uma forma geral).

Poftanto, dada a imporlância da matéria, e, não havendo nenhum vício
constitucional formal e material, capaz de macular o presente projeto de lei complementar,

conforme já referendou a Comissão de Constituição, Justiça, Trabalho e Redação, este Relator

também apoia a aprovação da matéria.

Cumprido os requisitos legais, e, baseando nos fundamentos acima citados,

voto pela Aprovacão do Projeto de Lei Complementar no 09, de 01 de outubro de2O2l,

CULTURA E TURISMO:

A Comissão de Educação, Desportos, Cultura e Turismo acolhe e

acompaúa o voto do Relator, votando pela Aprovacão do Projeto de Lei ComplementaL no

09, de 01 de outubro de202l

É o nosso parecer, o qual submetemos à elevada apreciação plenária.

Sala clas Sessões, 06 de dezembro de 2021.

o da Cunha

MEMB
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Franco Valério


